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PROCESSO INTERNO

N° /200

Câmara Municipal de Guaçuí
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

N° do Protocolo:

Data da Entrada: i7/i 2/2012

PROJETO DE RESOLUÇÃO N® 006/2012

Ementa: Autoriza Abertura de Crédito
Adicionai Supieníentar ao Orçamento
Vigente.

Autoria: iwesa Diretora da CMG

AUTUAÇÃO

Aos dezessete (17) dias do mês de dezp.mbpo n?) de dois
mil e doze (2012) . ̂  .

nesta Secretaria,

^  , Secretário, autuo oseu, i^obson Dias í-loura

documentos que adiante se vêem, Eu Robson Dias Moura.
e subscrevo e assino.



Câmara íMunicipaC de Çuaçuí
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 006/2012
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CAMARA I/1ÜNIC(PALPE GUAÇUl

"AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR AO

ORÇAMENTO VIGENTE".

!\ÇUl

A mesa Diretora de Câmara Municipal de Guaçuí submete ao Plenário desta Casa de Leis o
seguinte:

PROJETO DE RESOLUÇÃO;

Artigo 1®. Fica a Mesa da Câmara Municipal autorizada a suplementar, às dotações
orçamentárias abaixo:

CONTABILIDADE E ENCARGOS

FICHAS CODIFICAÇÕES DESCRIÇÕES VALORES

00107 01.01.01.122.001.2005.339036.99 Outros Serviços 50.00

SUB/TOTAL 50,00

Artigo 2°. O recurso necessários advirão das anulações totais ou parciais das dotações
orçamentárias abaixo.

CONTABILIDADE E ENCARGOS

FICHAS CODIFICAÇÕES DESCRIÇÕES VALORES

00114 01.01.01.122.001.2005.339039.58 Serviços de Telecomunicações 50,00

50,00

Artigo 3-. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí - ES, 17 de Dezembro de 2012.

Carlos Lomeu de Oliveira

Presidente

Mi^ueyA^êáigó^va Pereira
T ̂e^reiro

JosiJ^Ainõfhn de Lií
:e Presidente

Helio uruei

retario

Rubibs-MSfcèfiho de Souza
1° Tesoureiro

Th^íâ^0aãcani Zini Moreira
2° Secretário
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"AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR AO
ORÇAMENTO VIGENTE".

CÂMARA MUFmíCíRAi. DE GUAÇUí ^
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A mesa Diretora de Câmara Municipal de Guaçuí submete ao Plenário desta Casa de Leis o
seguinte;

PROJETO DE RESOLUÇÃO;

Artigo 1-. Fica a Mesa da Câmara Municipal autorizada a suplementar, às dotações
orçamentárias abaixo:

CONTABILIDADE E ENCARGOS

FICHAS CODIFICACOES DESCRIÇÕES VALORES

00107 01.01.01.122.001.2005.339036.99 Outros Serviços 50.00

SUB/TOTAL 50,00

Artigo 2°. O recurso necessários advirão dás anulações totais ou parciais das dotações
orçamentárias abaixo.

CONTABILIDADE E ENCARGOS

FICHAS CODIFICACOES DESCRIÇÕES VALORES

00114 01.01.01.122.001.2005.339039.58 Serviços de Telecomunicações 50,00

50,00

Artigo 3-. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí - ES, 17 de Dezembro de 2012.

■n/

Carlos Lomeu de Oliveira
Presidente

canjo Riva Pereira
2P Tesoureiro

JosiMar Amoriifi de
(Vice Presidente

Helic/ GoÁ^M^ Muruei
' ° °ecretário

Rubems Marcelino de Souza
1° Tesoureiro

)  /O

Thaj^^
2° Secretário

aseain Zini Moreira
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PROíEfÔ DÊ LÉl N° 006/2012
Autoriza Abertura de Crédito
Adicionai Supiementar ao
Orçamento Vigente.

Aütoriá: Mesa Diretora, da ÇMG; :

Exrno.: Sr. Presidente:

O Artlgo^l da Lei n-4.320/64,; diz:

; V

-7,

''Artigo 41. ps créditos adicionais classifiham-se èrn:

■  /: , i - suplémentares, os destinados ̂  reforço de dotação
orçapnentária. ^ 7

>  : II- especiais, os desdnados a despesas'para as quais não
haja dotação Orçamentária^específica.'' y o ; ^ y

,  ' . besta forma merèce a apreciação legislativa; resguardadas
as! noritias regimentais., ; ^ ~

•;/.

GuaçuhES., 17 de dezembro de 2012.

:VV7;,

Danièí Freitas Jr.
Procuraaor Jurídico
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N5 006/2012 - Autoriza
Abertura de Crédito Ádicional Suplementar ao
Orçamento Vigente.

• /< ■//-:

■■ .1.1'-

Exmo.Sr.Presidente: 7; - - ^

Nós, /n f//?e assinados, membros da Comièsãp de Justiça 0 Redação,Final da Câmara r
Municipal de Guacuí. somos pela TRAMITAÇÃO NORMÃCáo Projeto de Resolúoão ng > ,
006/2012,;de auíorja:çla Me5a Diretora^da Câmará Munfcipal dé Güaçu^ de acordo bom

;  : ^ Sala das Sessões; "Dr. Francisco Lacerda de AguiarX : / : X 'V'.' ■//

;  -

■■ )
■/ ..

Guaçuí-ES., 1? de dézennbró de '2012;

MIGUEL ARCANJO RNA PEREIRA] m
■  ̂ Relator -

THAYRODASCANIZINI MOREIRA
Presidente - ^ >

JOSE AUGUSTO ALVES DE PAULA
/  -Membro- .
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T- ', ^ ■/,;Exmo.\Sr/prèsidenté:;.'v;:/' ^ '■ r :/',y á- .--
'I . ■

i-V

Nós,, membros da Çpmissãò de Finanças. e;;Òrçàmento da Câmafa Miinjcipal
de - Êuaçuí, nadá; tenios a 0^^ à Apreciação do, .PRÒjE^^
RESOLUÇÃO ^ PQ6I2Ú12 ]^ Autorãa yfl^ertura^ :d^ adiçional
suplenfientar po orçamento vigente, projeto de; autoriá dá Mesa; Diretora da)
Gânríara Municipal de Güáçuí. , ; :V ^ . i

Saia dás Sessões; br; Francisco Lácerda de Aguiar. ; , á. ^

:duaçuí-ÉS,, 17 de'dezembro deÀOll V , - , X / / ■v) ■ ■■

" '■ \ / ■

(FRÀNCISCP CARLOS RANGEL PEREIM
■; \y:yV:

•• k:

-  l ' l' ; ^ ■

Relator

HÉLIO rsiríNÇALVESMURUcí
Presidente

'  --y-

RUBENS MARCELINÒ DE SOÜZA^
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Membro
' ■ A ' \ • •• '' '' ' '•> ' •
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